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Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247341
PORTARIA DE REDES. Nº 528/2017-GAB/PAD.

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.053/2017-NDE 
de 01/11/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 213/2017-GAB/PAD de 05/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.369 de 09/05/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 260/2017-GAB/PAD de 04/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.411 de 07/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 247345
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 197/2017-GAB/PAD.

 BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 911/2017-NDE/
SEDUC, datado de 04/09/2017, lavrado pela Sra. Presidente da 
Comissão do Processo Disciplinar, instaurado pela PORTARIA 
Nº 481/2016-GAB/PAD, de 23/09/2016, publicada no DOE nº 
33.222 de 29/09/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO 
MOTA, Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de 
DEFENSOR DATIVO do servidor A.L.L.C., matrícula nº 5565847-
1, já devidamente qualifi cada nos autos do citado Processo, com 
o objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, tudo 
em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247336
PORTARIA DE PRORR. Nº 377/2017-GAB/PAD.

 BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 373/2017-GAB/PAD de 
06 de setembro de 2017, publicada no DOE n° 33.456 de 12 de 
setembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.056/2017-
NDE, de 01 de novembro de 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247340

PORTARIA DE REDES. Nº 527/2017-GAB/PAD.
BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.027/2017-NDE 
de 25/10/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 191/2017-GAB/PAD de 29/03/2017, 
publicada no DOE n° 33.345 de 31/03/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 259/2017-GAB/PAD de 03/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.411 de 07/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 247344
PORTARIA DE REDES. Nº 530/2017-GAB/PAD.

BELÉM, 09 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 338/2017-NDE de 
24/10/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 206/2017-GAB/PAD de 17/04/2017, 
publicada no DOE n° 33.359 de 24/04/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 249/2017-GAB/PAD de 23/06/2017, publicada no 
DOE nº 33.404 de 28/06/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 247348
PORTARIA DE ARQ. Nº 52/2017-GAB/SIND.

 BELÉM, 09 DE NOVEMBRO DE 2017.
 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº 19/2017-GAB/SIND, de 
11/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.291 de 13/01/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
 II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247329
PORTARIA DE SUSP. Nº 112/2017-GAB/PAD

BELÉM, 06 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurada pela PORTARIA Nº 
500/2016-GAB/PAD, de 11 de outubro de 2016, publicada 
no DOE nº 33.230, de 13/10/2016, constantes nos autos do 
Processo nº 1030138/2016.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, inciso II c/c o art. 184, 

inciso IV, da Lei Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO 
POR 30 (trinta) DIAS, à servidora CLEIDE DOURADO FROTA, 
matrícula nº 3268519-2, por restar provada nos autos do 
processo supracitado, a ocorrência de infração disciplinar por 
parte dessa servidora;
II – Determinar que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes visando ao cumprimento da penalidade 
ora aplicada e quanto ao competente registro;
 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 247333
PORTARIA DE PRORR. Nº 376/2017-GAB/PAD.

 BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 355/2017-GAB/PAD de 
04 de setembro de 2017, publicada no DOE n° 33.452 de 05 de 
setembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.051/2017-
NDE, de 01 de novembro de 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247338
PORTARIA DE REDES. Nº 310/2017-GAB/SIND.

 BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1,075/2017-
GAB/SIND, de 11/10/2017, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 100/2017-GAB/SIND de 13/03/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.333 de 15/03/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
121/2017-GAB/SIND de 20/04/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.361 de 26/04/2017;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 247342
PORTARIA DE REDES. Nº 529/2017-GAB/PAD.

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.055/2017-NDE 
de 01/11/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 215/2017-GAB/PAD de 08/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.370 de 10/05/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 261/2017-GAB/PAD de 04/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.411 de 07/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 


